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1. HISTÓRICO : 

A Faculdade de filosofia, ciencias e Letras de Jahu solicita a este 
Conselho a alteração dos artigos 95, 96, 107 e 108 de sou Regimento, que 
dizem respeito à frequência nínina obrigatória de 75% para a aprovação de 
seus alunos. 

2. FUDAMENTACÃO: 

A referida alteração atende à Resolução CEE n 4/86, que fixou, para 
efeito de aprovação, a frequência mínina obrigatória do 75% as aulas e 
demais atividades escolares em cada disciplina, vedando, consequentemente, 
a realização do exames finais e de 2ª época aos alunos que não atenderem a 
este míhino, e cuja adoção, em nível estadual, operou-se por meio da 
indicação CEE n 7/86 e Deliberação CEE n 17/86. 

As alterações são as seguintes : 

 



 

3. CONCLUSÃO : 

Aprova-se a alterarão do Regimento da Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras de Jahu nos ternos do presente Parecer. Aplica-se, no 
que couber, a Deliberação CEE n 54/75. 

São Paulo, 23 de abril de 1987. 

a)Cons Jorge Nagle 

Relator 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 
Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 27 de maio de 1987 

a) Consa MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

Presidente 


